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LEI NA 641

DISPO SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE OARGOS DE t

FUNCIONl IOS DO MUNIC 10 NO CORRENTE EXER•01010.

A Câmara Municipal de lr8Í" por s us representantes aprovo~ t

"_ lU Pref ito oipal sanoiono 8 guint Lei
(.
Art 19- Fica o eoutivo Municipal autorizado a. Supl.el1lentar o número ••

d Cargos de Funaiondrios no corr.nte exerc!clo confo~e abaixo
discriminado. constantes da Lei nQ 611 de 19/12/1986.
Prol ssor sela s "A" - Mais 15{quinze) Uarg9
Professores Olasse":8tt - Mais lO(Des) Oa:rgos

I

~

.Art. 112_ R vogam- e a d1sposic;o-s em contrário ent::tmndoesta Lei em vi.•.
gor na date. de ua publicação retrog1ndo seus efeitos partir
de 02 de Janeiro de 1987 •., ..,---....~

I •• /,"
, ~•..:~;.

MandO. portanto, a to s as autoridades a quem o conhecimento
e ex cução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteira-
mente como nla S oontêm.

Mira!(MG). 26 de Junho de 1987.
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